
Mulheres
Saúde, Enfrentamento à Violência e Trabalho em 
tempos de COVID_19
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Mulheres,        

A Unidade de Gestão da Casa Civil por meio da AssessoA Unidade de Gestão da Casa Civil por meio da Assesso-
ria de Políticas para Mulher, em parceria da Assessoria 
de Políticas de Direitos Humanos, desenvolveu informa-
tivo para todas as mulheres do nosso município sobre 
dicas e orientações relacionadas à saúde, enfrentam-
ento à violência e trabalho durante a pandemia do 
COVID -19.  
 
 
Desta forma, de maneira simplificada e expansiva, pre-
tendemos buscar a garantia dos direitos da mulher, de 
maneira a orientar e estar próximos das necessidades 
cotidianas, assim, fazendo-nos presentes neste 
momento ímpar da nossa história recente. 
 
 
Boa leitura, e compartilhem ao máximo



SAÚDE
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A COVID-19 provoca infecções respiratórias e, como nunca tivemos contato com 
o vírus antes, não temos imunidade. Infelizmente, a doença é nova, ainda não 
temos vacina para evitar o contágio, e a propagação tem sido rápida no mundo 

todo.  
 

Atenção aos sintomas mais comuns: febre, tosse, dor de garganta e dificuldade 
para respirar.  

  
Fique atenta, pois a transmissão acontece por meio de contato com pessoas 
infectadas ou objetos contaminados. É hora de caprichar na higiene e evitar con-

taminação. Vamos às dicas do Ministério da Saúde?

Lave, com frequência, as mãos até a altura dos punhos, com água e 
sabão, por 20 segundos, ou, então, higienize-as com álcool em gel 70%.  

Ao tossir ou espirrar, cubra nariz e boca com o lenço ou com o braço, 
na altura do cotovelo dobrado, e não com as mãos.  

Evite tocar olhos, nariz e boca com as mãos não lavadas. Ao tocar, 
lave sempre as mãos como já indicado.  

Mantenha uma distância mínima, ceMantenha uma distância mínima, cerca de 2 metros, de qualquer 
pessoa. 

Evite abraços, beijos e apertos de mãos. Adote uma onda amigável 
sem contato físico, mas sempre com um sorriso no rosto. 

Higiene é a palavra da vez! 
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O Decreto Estadual n° 64.659, de 04 de maio de 
2020 dispõe sobre o uso geral e obrigatório de 
máscaras de proteção facial no contexto da 
pandemia da COVID-19.

FFaça o uso da máscara em todos os espaços 
aberto ao público, estabelecimento que 
executem atividades essenciais, em repartições 
públicas estatuais e em todos os ambientes 
externos, nunca se esquecendo do distancia-
mento e cuidados de higiene para com o uso da 
máscara.

Higienize, com frequência, o celular e os 
brinquedos das crianças 

Não compartilhe objetos de uso pessoal, como 
talheres, toalhas, pratos e copos. 

Evite aglomerações e mantenha os ambientes 
limpos e bem ventilados

Se estiver doente, evite contato físico com 
outras pessoas, principalmente idosos e doentes 
crônicos. 
Permaneça em casa até melhorar e, se você 
morar com outras pessoas, utilize máscara, 
mesmo que seja caseira. 
Durma bem, tenha uma alimentaDurma bem, tenha uma alimentação saudável e 
faça atividade física. 
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Alô, gestantes e mamães!  Agora o diálogo é com vocês! 

A gravidez é um momento de sensibilidade. Sabemos 
que enfrentar uma pandemia exige ainda mais de 

todas vocês. Nesse sentido, a SNPM dialogou com o 
Ministério da Saúde para esclarecer algumas dúvidas 
que estão circulando nas redes sociais e, assim, trazer 

um pouco de tranquilidade. Vamos lá? 

Para se proteger do risco de contaminação da COVID-19, as ges-
tantes, as mulheres que estão amamentando e as mães de bebês 
de até 24 meses devem seguir todas as recomendações do 
Ministério da Saúde que se destinam à população adulta em geral

As gestantes passam por mudanças em seu sistema imunológico, 
o que pode torná-las mais vulneráveis ao vírus. Por isso, você 

deve ter atenção redobrada!

3Gestantes possuem direito ao atendimento prioritário nas 
unidades hospitalares.

4Atenção: a COVID-19 ainda é algo novo na saúde. Então, ainda 
não se sabe muito sobre a chamada transmissão vertical, quando 

a doença passa da gestante para o filho. Tenha cuidado com 
notícias falsas (Fake News) e adote as recomendações do 

Ministério da Saúde



7A lista completa dos locais que dispõe de banco de leite está dis-
ponível em: https://producao.redeblh.icict. fiocruz.br/por-
tal_blh/blh_brasil.php. 

E sobre o Pré-Natal?

O Ministério da Saúde recomenda que as gestantes que apre-
sentarem os sintomas de gripe adiem, em 14 dias, os chamados 
procedimentos eletivos, como: consultas e exames de rotina.  
Caso apresente febre alta ou falta de ar, procure o mais rápido 
possível o atendimento na unidade onde realiza o seu pré-natal.  
Mas, se você está gestante e não apresenta sintomas da 

COVID-19, a recomendação é que o pré-natal seja realizado 
normalmente.  
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A doação de leite materno é uma prática que pode salvar vidas! Espe-
cialmente de bebês prematuros ou com baixo peso ao nascer. Durante a 
pandemia, o Ministério da Saúde recomendou que a doação de leite 
humano seja realizada somente por lactantes saudáveis e sem contato 
domiciliar com pessoa com síndrome gripal. A medida adotada já é rotina 
nos bancos de leite, que não podem aceitar doação de lactante que não 
esteja saudável (item 6.2.2, “b”, da Resolução ANVISA nº 171/2006). 
EssasEssas medidas visam evitar riscos de contaminação durante a extração 
do leite

Lembramos que a doadora de leite humano não deve estar em uso de 
medicação que possa comprometer o leite materno e que deve seguir 
as demais recomendações constantes da Resolução de Diretoria Cole-
giada da ANVISA nº 171/2006. Saiba mais: www.saude.gov.br/doaca-
odeleite ou entre em contato diretamente com os Bancos de Leite 

Humano (BLH) ou Postos de Coleta de Leite Humano (PCLH).
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• Procure informações com o profissional que está realizando o seu pré-natal. Veri-
fique, se em razão da pandemia, você poderá realizar a visita prévia à maternidade. 

• Lembre-se: é direito seu ter um acompanhante durante todo o trabalho de parto, 
pós-parto e internação hospitalar, conforme a Lei nº 11.108, de 07 de abril de 2005. 
No entanto, em quadros de riscos de transmissão para as mulheres, estes poderão 
ser restringidos e qualificados. 

• O Ministério da Saúde já afirmou que, até o momento, o vírus SARS-CoV-2 não foi 
encontrado em sangue de cordão umbilical.

Dicas para o parto! 

    • A Organização Mundial de Saúde e o Ministério da Saúde recomendam às lactantes 
que estejam infectadas pelo novo coronavírus, ou com suspeita de infecção, que utilizem 
máscara durante a amamentação, como forma de proteger o bebê das gotículas de saliva 
que possam ser transmitidas da mãe para o filho. 

    • A Organização das Nações Unidas divulgou algumas orientações para mães e demais 
cuidadores sobre o novo coronavírus. 

Mamães, essas dicas são para vocês! 
    • A recomendação é que as mães que amamentam não sejam sep-
aradas do bebê, mesmo que estejam contaminadas pelo novo coro-
navírus, e que, a cada mamada, realize, conforme recomendado, a 
higienização das mãos, antes e depois da amamentação. 

    • Mantenha distância de 2 metros entre o berço do bebê e o leito 
da mãe. Vale lembrar que o leite materno é o melhor alimento para 
o bebê e que, até o momento, não existe evidência científica que 
comprove a transmissão por meio do leite materno. 
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• Faça perguntas abertamente e ouça a criança. 
• Seja honesta: explique a verdade de uma forma que a criança entenda. 
• Mostre à criança como se proteger e a seus amigos. 
• Ofereça segurança. 
• Verifique se elas estão sendo estigmatizadas ou espalhando estigmas. 
• Procure quem pode ajudar. 
• Cuide de você. • Cuide de você. 
• Encerre as conversas com cuidado.
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•Informe Epidemiológico
•Programas
•Economia 
•Vídeos  
•Voluntariado 
•Decretos
•Notas •Notas Técnica 

 FAC CORONAVÍRUS JUNDIAÍ - https://jundiai.sp.gov.br/coronavirus/faq/   

• Sobre o Coronavírus
• Prevenção
• Transmissão
• Diagnóstico
• Notificações
• Atestados
• Saúde emocional du• Saúde emocional durante a pandemia
• Violência doméstica contra mulheres, idosos e pessoas com deficiência 
durante a pandemia
• Ações de enfrentamento ao novo coronavírus
• Fake News
• Denúncias de aglomeração e/ou abuso de preços
• Estabelecimentos municipais
• • Vacinação contra a gripe
• Documentos oficiais do município de Jundiaí
• Referências bibliográficas

 PORTAL CORONAVÍRUS JUNDIAÍ - https://jundiai.sp.gov.br/coronavirus/  
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ENFRENTAMENTO  
À VIOLÊNCIA



15

Durante o período de distanciamento social, países registraram aumento no número 
de casos de violência doméstica e, aqui no Brasil, a situação já se repete em alguns 
Estados. Duas coisas são importantes para conter a violência nesse momento: Infor-
mação e atendimento!

O que é Violência Doméstica contra a Mulher?

Lei Maria da Penha 

Você sabia? 
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Quais são os tipos de violência contra as Mulheres? 

Violência física 

Violência moral

Qualquer conduta que cause dano emocional 
e diminuição da autoestima da mulher, 
nesse tipo de violência é muito comum a 
mulher ser proibida de trabalhar, estudar, 
sair de casa, ou viajar, falar com amigos ou 
parentes.

Violência psicológica

Qualquer conduta que con-
stranja a mulher a presenciar, a 
manter ou a participar de 
relação sexual não desejada; 
quando a mulher é obrigada a 
se prostituir, a usar anticoncep-
cionais contra a sua vontade ou 
quando a mesma sofre assédio 
sexual, mediante intimidação, 
ameaça, coação ou uso da força; 
que a induza a comercializar ou 
a utilizar, de qualquer modo, a 
sua sexualidade.

Violência sexual

Violência patrimonial

Importa em qualquer conduta que configure 
retenção, subtração, destruição parcial ou 
total de objetos pertencentes à mulher, 
instrumentos de trabalho, documentos 
pessoais, bens, valores e direitos ou recursos 
econômicos, incluindo os destinados a satis-
fazer suas necessidades.



Não fique calada
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DENUNCIE!
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Onde procurar ajuda? 

CENTRAL DE ATENDIMENTO À MULHER - LIGUE 180 

DISQUE DIREITOS HUMANOS - LIGUE 100 

PATRULHA GUARDIÃ MARIA DA PENHA - LIGUE 153
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Onde procurar ajuda? 

Delegacia de Defesa da Mulher - DDM 

Defensoria Pública

Ministério Público
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CRAS Santa Gertrudes 

CRAS São Camilo

CRAS Jardim Novo Horizonte 

CRAS Jardim Tamoio 

CRAS Vista Alegre

Onde procurar ajuda? 
CRAS Central
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CREAS POP  (população em situação de rua)

Acolhimento Institucional Casa Abrigo Sol 

Ambulatório de Saúde da Mulher - Atendimento à Mulher vítima de 
Violência Sexual 

Onde procurar ajuda? 

CREAS

Hospital Universitário: referência para atendimento da criança e do ado-
lescente em situação de violência sexual
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Assessoria de Políticas para Mulheres

Onde encontrar? 
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TRABALHO
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Comunicação é essencial! 

Alô, empresárias! 
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Observe!
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• Adiamento do prazo de pagamento do FGTS por 3 meses; 
• Adiamento do prazo de pagamento do Simples Nacional por 3 meses, no que 
corresponde ao recurso federal; 
• Crédito: estão sendo disponibilizados R$ 5 bilhões de crédito do PROGER/FAT 
para Micro e Pequenas Empresas; 
• Redução de 50% nas contribuições do Sistema “S” por 3 meses; 
•• Simplificação das exigências para contratação de crédito e dispensa de docu-
mentação (CND) para renegociação de crédito.

Fique por dentro de algumas medidas já anunciadas: 

Saiba mais: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019‐2022/2020/Mpv/mpv927.htm 
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Banco do Povo Paulista

Portal da Empregabilidade 

Mercado de Trabalho
A Prefeituras do Município de Jundiaí tem atitudes práticas para desenvolver o 
empreendedorismo local e, ao mesmo tempo, auxiliar os munícipes em suas necessi-
dades frente a pandemia atual. Para tanto, com foco no auxílio ao mercado de 
trabalho, podemos trazer
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Oficinas de Empreendedorismo e Inovação

Oficinas de Qualificação Profissional 

Para acesso à programação de atividades, cursos, formações, 
ações solidárias e demais atividades, entrar em contato 
conforme dados abaixo: 
 Endereço: Avenida Manoela Lacerda de Vergueiro, s/n, Portão 
3, anexo ao Parque da Uva – Anhangabaú Telefones: (11) 
4521-2762, 4521-2929 e 4521-6833 

As Oficinas de Empreendedorismo e Inovação ministradas nos bairros, conforme pro-
gramação estabelecida, pela Unidade de Gestão de Desenvolvimento Econômico, 
Ciência e Tecnologia e a da Unidade de Gestão de Governo e Finanças em parceria com 
o Sebrae
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Programa Jundiaí Empreendedora

Programa Mulheres em Ação
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Dicas importantes

- Caso você receba imagens de pessoas doentes ou falecidas em virtude do coro-
navírus, reflita: se fosse você ou alguém da sua família, você gostaria que essas 
imagens tristes fossem espalhadas para o maior número de pessoas possíveis? Então 
respeite a dor das pessoas doentes e a dor das famílias que estão perdendo seus 
entes queridos por essa pandemia terrível. 

- Verifique a origem das notícias antes de as compartilhar, 
mesmo que você as tenha recebido de alguém de sua confi-
ança.  
- Compartilhe informações oficiais.  
- Se a notícia for alarmante, deixe que os órgãos de imprensa 
comuniquem, pois esse é o papel deles, não é o seu. 
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- Se você está em casa, pratique exercícios físicos simples, que 
possam ser realizados sem equipamentos, como: alongamentos, 
exercícios de   respiração, flexões, abdominais, dentre outros.  

- Cuide da mente: leia bastante, escreva sobre algo, estimule o 
cérebro por meio de jogos de memória, cartas, palavras-cruzadas, 
caçapalavras, dentre outros. Cuidar da saúde mental 

Práticas Saudáveis para quem está em casa

- Pratique sua fé, independente da religião.  
 
- Não tome remédios sem orientação médica. A automedicação em período de coro-
navírus pode levá-la ao hospital e aumentar as chances de contaminação.  
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MULHERES NA COVID, Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, 1° semestre, 2020 
 
Boletim diário ONU Brasil – Vídeo – A pandemia das sombras: violência doméstica durante a 
COVID-19, publicado em 12 de junho de 2020; onumulheres.org.br 

Tipos de violência: física, psicológica, sexual, patrimonial e moral. – Sitio  www.mulher.jundi-
ai.sp.gov.br, acesso em 24 de Junho de 2020. 
 
Lei 13.340/2006 – Lei Maria da Penha – Sitio http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_A-
to2004-2006/2006/Lei/L11340.htm, acesso em 07 de outubro de 2020 

DECRETO Nº 64.959, DE 4 DE MAIO DE 2020 Dispõe sobre o uso geral e obrigatório de máscaras de 
proteção facial no contexto da pandemia da COVID19 e dá medidas correlatas – Sitio - https://por-
tal.fazenda.sp.gov.br/servicos/sic/Documents/Decreto%2064.959_20 20%20-%20uso%20o-
brigat%c3%b3rio%20de%20m%c3%a1scaras%20%20Covid-19.pdf, acesso em 07 de outubro de 
2020.

Referências
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ASSESSORIA DE POLÍTICAS  PARA 

MULHER 

 ASSESSORIA DE POLÍTICAS  DE 

DIREITOS HUMANOS 

UNIDADE DE GESTÃO DA  CASA CIVIL 
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